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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 219, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
“Dispõe sobre a averbação de tempo de 
serviço, para fins de concessão de beneficio 

de aposentadoria, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 359/1999, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Água Clara, 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - AVERBAR nos assentamentos funcionais, 

da servidora pública municipal, Zélia de Almeida Oliveira, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 417977 
SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob nº 361.415.341-04, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Merendeira, Nível 
I, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, dois 
mil, cinqüenta e oito (2.058) dias, referente a tempo de 

contribuição prestado a empresa de personalidade jurídica 

privada, a saber: 
I – um mil, setecentos e noventa e um (1.791) dias, 

referente ao período de contribuição de 01/03/1986 a 
01/02/1991, prestado a empresa Município de Angélica. 

II – oitenta e seis (86) dias, referente ao período de 
contribuição de 01/11/2003 a 26/01/2004, prestado a 
empresa Cervantes Auto Posto Ltda. 

III – cento e oitenta e um (181) dias, referente ao 
período de contribuição de 02/03/2002 a 02/09/2002, 
prestado a empresa Medeiros &#38;Cia Ltda.-ME. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
Extrato de Termo Aditivo n° 003/2021 ao contrato n° 
061/2018. Processo Administrativo n° 48/2018. Pregão 
Presencial 021/2018. Partes: Município de Água Clara/MS e 
a empresa Lxtec Informática Eireli. Objeto: Aditivo de prazo e 

valor ao contrato nº 061/2018. Aditamento: Da quantidade e 
valor – A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 
tendo seu início em 28/03/2021 e seu término em 
28/03/2022. R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo o valor 
global de R$ 122.000,00 (Cento e vinte e dois mil reais), que 
deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada. Fundamento legal: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Artigo 57, inciso II 
§ 2°, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 09/03/2021. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves. 
Empresa Contratada: Lxtec Informática Ltda. EPP – Uglaybe 
Fernandes Farias. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa para aquisição de 01 
(um) ventilador mecânico domiciliar não invasivo BI-NIVEL 
BIPAP, conforme solicitação Secretaria Municipal de Saúde. 
Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
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determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
Processo Administrativo n° 057/2021. Dispensa de Licitação: 
n° 028/2021. Empresa no Menor Valor: EDR Comercio De 
Equipamentos Medico/Hospitalar – LTDA. CNPJ: 
16.671.989/0001-03. Valor Total: R$ 9.050,00 (nove mil e 
cinquenta reais).  

Água Clara – MS, 12 de março de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal - Água Clara – MS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado nº 111/2021. Contratante: Município 
de Água Clara – MS. Contratada: Michele dos Santos Freitas. 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente Social, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação. Remuneração: R$ 
3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta reais e trinta e oito 
centavos), mensais. Vigência: inicio em 03/03/2021, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público já realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 0402-
04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Michele dos Santos 
Freitas. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado nº 110/2021. Contratante: Município 

de Água Clara – MS. Contratada: Beatriz Cesti Raffa. Objeto: 
Contrato temporário na função de Psicólogo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 

R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta reais e trinta e oito 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 01/03/2021, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal, principalmente no 
caso de nomeação de servidor efetivo aprovado no concurso 
público já realizado. Dotação Orçamentária: Reduzido 0502-
03.011.10.302.0003.2009.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato no Termo de Ajustamento de Conduta – 
TAC, formalizado com o representante do Ministério Público 
Estadual para a realização de concurso público. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Beatriz Cesti Raffa. 
 

Extrato do Contrato Administrativo de Pessoal por 
Tempo Determinado Nº 112/2021. Contratante: Município 
de Água Clara – MS. Contratado: Thiago Conde Moura. Objeto: 
Contrato temporário na função de Médico Ortopedista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Remuneração: R$ 28.520,78 (vinte e oito mil, quinhentos e 
vinte reais e setenta e oito centavos) mensais.Vigência: inicio 
em 01/03/2021 até 31/08/2021, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal, principalmente no caso de nomeação 
de servidor efetivo aprovado no concurso público já realizado. 
Dotação Orçamentária: Reduzido 0255-03.011.10.301.0003. 
2008.3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil.Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato no 
Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, formalizado com o 
representante do Ministério Público Estadual para a realização 
de concurso público. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Thiago Conde Moura. 
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